
 

 
(PROJETO DE LEI Nº 058/2005-PMA) 
 
 
     LEI Nº 1.574 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

Súmula: Dispõe sobre alterações à Lei Municipal nº 
1.465/2002 – SÚMULA – COSIP – Contribuição para o 
Custeio de Serviço de iluminação Pública, altera o artigo 6º,  
corrige os valores dos itens I e II do Artigo 7º e altera o  § 3º 
do mesmo artigo. 
 

  A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei; 
                         
                       Art. 1 º - Fica alterada a Lei nº 1.465/2002 – SÚMULA – COSIP – em seu artigo 
6º, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
                        
                       Art. 6º - Ficam isentos do pagamento da Contribuição as unidades consumidoras 
que não ultrapassarem o consumo mensal de 50 kWh/mês, e as unidades consumidoras 
cadastradas e beneficiadas pelo Programa Luz Fraterna.  
 
  Art. 2 º - Fica alterada os itens I e II do artigo 7º, que passam a vigorar com a 
seguinte redação. 
 
  I – Para os contribuintes, proprietários titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título de imóveis não edificados fica estabelecido o valor de R$ 2.85 
por metro linear, com base na tabela XVIII da Lei Municipal nº 1.440 de 26 de dezembro 
de 2001. – Código Tributário Municipal. 
 
  II – Para os contribuintes, proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título de imóveis edificados e que tenham ligação regular e privada 
de energia elétrica no município. 
 

CLASSE  RESIDENCIAL 
 

FAIXA DE 
CONSUMO 

NUM. DE 
CONSUM. 

FAIXA DE 
DESC. % 

CIP FAIXA 
MÉDIA R$ 

TOTAL 
MEDIO R$ 

IP / 
IMPORTE %  

RECEITA 

PREVISTA 

000 – 50 428 100  0,00 7,94 0,00 0,00 

51 – 100 1.580 98,28 2,18 22,37 11,71 3.435,68 

101 – 150 1.955 95,67  4,51 46,87 11,54 8.826,07 

151 – 200 1.075 91,35  6,71 70,55 11,41 7.206,54 

201 – 500 996 84,84 10,85 114,61 11,36 10.817,45 

501 – 9999 68 74,04 25,91 276,53 11,30 1.761,88 

TOTAL 6.102     32.047,62 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ  
CNPJ/MF - 76.235.761/0001-94 - Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 

�FONE/FAX :  (0**-43)-538-4141            -         ����  e-mail:  pmandira@uol.com.br 



 

 
CLASSE  COMERCIAL  

FAIXA DE 
CONSUMO 

NUM. DE 
CONSUM. 

FAIXA DE 
DESC. % 

CIP FAIXA 
MÉDIA R$ 

TOTAL 
MEDIO R$ 

IP / 
IMPORTE %  

RECEITA 

PREVISTA 

000 – 50 96 100,00  2,07 20,73 9,98 198,72 

51 – 300 257 82,69 5,94 66,20 8,97 1.526,58 

301 – 500 87 74,04  14,65 156,81 9,34 1.274,55 

501 – 1000 58 65,39 25,93 272,86 9,50 1.503,94 

1001 – 9999 72  56,74 39,86 1.573,77 2,53 2.869,92 

TOTAL 570     7.373,71 

 

CLASSE  INDUSTRIAL 

AIXA DE 
CONSUMO 

NUM. DE 
CONSUM. 

FAIXA DE 
DESC. % 

CIP FAIXA 
MÉDIA R$ 

TOTAL 
MEDIO R$ 

IP / 
IMPORTE %  

RECEITA 

PREVISTA 

000 – 50 10 100,00 3,56 35,60 10,00 35,61 

51 – 300 25 82,69 6,16 68,52 8,99 154,19 

301 – 500 4 74,04 13,03 140,66 9,26 52,13 

501 – 1000 11 65,39 28,34 297,17 9,53 311,74 

1001 – 9999 29 56,74 39,96 29.337,15 0,13 1.159,06 

TOTAL 79     1.712,73 

 
  Art. 3º - Fica alterado o § 3º do artigo 7º, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
                       § 3º - Caso os valores da energia elétrica forem majorados por norma federal 
devidamente autorizados pela ANEEL, os mesmos índice serão aplicados no valor da 
COSIP, a partir do mês subseqüente ao da previsão normativa. 
 
                        Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo que os novos 
valores serão cobrados a partir de 1º de janeiro de 2006. 
  
  Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, 
em 13 de dezembro de 2005; 62º da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 
     ALARICO ABIB 
     Prefeito Municipal 
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